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Ofício SMA Nº 114-66/2009.

Canela, 2 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 46/2010, que “Altera a redação do Art. 6º da Lei Municipal nº 2.089, de 25 de maio de 2004”.

A alteração atende solicitação da Vereadora Helena Schlieper, através do Ofício 004/2010, cuja cópia está em anexo.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 46, DE 2 DE JUNHO DE 2010.

Altera a redação do Art. 6º da Lei Municipal nº 2.089, de 25 de maio de 2004.

Art. 1º Fica alterado o Artigo 6º, da Lei Municipal nº 2.089, de 25 de maio de 2004, que “Estabelece normas para a exploração do serviço de táxi no Município de Canela”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Os veículos a serem utilizados no serviço definido nesta Lei, deverão possuir 4 (quatro) portas, com capacidade de transporte de até 7 (sete) passageiros adultos e, no máximo, 10 (dez) anos de uso, contados da data de fabricação.

Parágrafo único. Na substituição do veículo, este deverá ter até 6 (seis) anos de fabricação, respeitado o prazo máximo de utilização, que é de 10 (dez) anos.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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